
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 581/2020 

Realização de pintura de faixas de 
pedestres e demais sinalizações de trânsito 
horizontais, no Loteamento Jardim Carelli, 
no bairro Jardim Concórdia. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 
do Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a realizada pintura de faixas de 
pedestres e sinalizações horizontais, no Loteamento Jardim Carelli, no bairro Jardim 
Concórdia. 

A presente indicação vem ao encontro dos pedidos realizados pela 
população no bairro mencionado. 

No local, pode-se facilmente observar a inexistência de faixas de 
pedestres e qualquer outra sinalização horizontal de trânsito. 

Sabendo que, tais sinalizações visam principalmente assegurar a 
integridade física dos transeuntes, bem como evitando acidentes, sua falta pode 
acarretar em maiores chances de quaisquer acidentes ocorrerem, portanto, solicita-se 
que tal medida seja atendida. 

SALA DAS SESSÕES, 18 de agosto de 2020. 

Ofic,  
_) 

PEDRO VARELA 

DO E DESPACHADt 
sessões, 2L-I CS / 2,c) 

Presidente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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